
Como votar
Existem três formas diferentes de votar:

Pessoalmente: Ser-lhe-á enviado um cartão de votação 
para a sua morada, que lhe indicará onde se encontra 
o seu local de votação. Terá de trazer um documento 
de identificação original com fotografia aceite para votar 
no local de votação.

Por correio: Se não puder votar pessoalmente, pode pedir 
um voto por correio. Não terá de fornecer um documento 
de identificação com fotografia para votar por correio. 
Existem outras verificações de identificação, incluindo 
a verificação da sua assinatura e data de nascimento.

Por procurador: Se não puder votar pessoalmente, 
por exemplo, por motivos de saúde, pode nomear 
alguém para votar em seu nome. Para o efeito terá de 
preencher um formulário e enviá-lo para o seu Gabinete 
de Registo Eleitoral local. O seu procurador terá de trazer 
o seu próprio documento de identificação com fotografia 
para votar em seu nome.

SEM VOTO, 
SEM VOZ
Recenseamento do 
votante e identificação 
do votante
A Lei das Eleições [Election Act] 
(2022) alterou a forma como 
votamos. Se for um londrino, tem 
de apresentar um documento de 
identificação com fotografia aceite 
para poder votar pessoalmente.
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